
  

  

  
  
  
  
  

  
Considerando  o  contrato  de  concessão  para  transporte  público  urbano  de  Ribeirão             

Preto   com   a   empresa   ProUrbano;   
  
  

Considerando  que  a  referida  concessão  prevê  exclusividade  somente  no           
transporte   realizado   mediante   o   uso   de   veículos   sobre   pneus;   

  
  

Considerando  que  possa  haver  investidores  interessados  na  exploração  de  outros            
meios   de   transporte   público;   

  
  

Considerando  que  novas  tecnologias  de  transporte  estão  sendo  criadas  e  que  o              
mercado   de   aplicativos   é   uma   realidade;   

  
  

Considerando  que  população  merece  serviços  de  qualidade  que  só  a  concorrência             
direta   possa   oferecer;   

  

1   
  

INDICAÇÃO     
  

  
  
  
  
  

D   E   S   P   A   C   H   O   
  

Nº    ______________________   
  
  
  
  
  
  

  
EMENTA :  INDICA  A  PREFEITURA  MUNICIPAL       
DE  RIBEIRÃO  PRETO  AVALIAR  A       
POSSIBILIDADE  DE  CRIAÇÃO  DE  NOVOS  MEIOS        
DE  TRANSPORTE,  TAL  COMO  O  “VLT”        
(VEÍCULO   LEVE   SOB   TRILHO)   DO   MUNICÍPIO.   
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Por  tais,  razões,  encaminhamos  ao  Executivo  Municipal,  nos  termos  permitidos            

pelo  Regimento  Interno  desde  Poder  Legislativo  Municipal,  a  presente  propositura,  em             
forma  de  INDICAÇÃO,  para  que  o  Prefeito  Municipal  avalie  a  possibilidade  de  criação               
de  novos  meios  de  transporte  público,  tal  como  o  “VLT”  (veículo  leve  sob  trilho)  do                 
município.   

  
    

SALA   DAS   SESSÕES,   02   DE   JUNHO   DE   2021   
  

  
  

  
  

André   Rodini   
Vereador   
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